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RETIFICAÇÃO: NA PUBLICAÇÃO HAVIDA NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2012, PÁGINA 86, COLUNA 2, LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO 
CONSTOU: 
 
PARECER Nº 1974/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 246/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jamil Murad, que visa 
instituir o “Programa Permanente de Incentivo à Leitura” no Município de São 
Paulo.  
Segundo a propositura, as ações do programa serão realizadas pelo Poder Público, 
em parceria com a sociedade civil e com a iniciativa privada, e incluirão, nos termos 
do art. 3º:  
“I - estímulo à realização de visitas dos autores junto à rede de ensino municipal e 
bibliotecas municipais;  
II - estímulo à realização de feiras literárias na rede de ensino municipal com 
participação das editoras e disponibilização de livros à preços módicos;  
III - estímulo à realização de palestras e debates com escritores e poetas nas 
bibliotecas municipais;  
IV - elaboração de cursos e oficinas de criação literária nas bibliotecas municipais;  
V - realização de festivais, concursos, exposição de textos e poesias na rede 
municipal de ensino e bibliotecas municipais;  
VI - edição e distribuição gratuita na rede municipal de ensino, bibliotecas 
municipais e veículos coletivos de livretos de poesia e contos de autores que estão 
em domínio público;  
Parágrafo único O Executivo poderá divulgar novos autores em seu sítio ou outras 
publicações oficiais”.  
O projeto merece seguir em tramitação.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).  
Versa a propositura sobre serviços públicos, especificamente sobre o serviço de 
educação, matéria sobre a qual compete a esta Casa legislar, observando-se que a 
Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa do Prefeito para 
apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, haja vista a 
edição da Emenda nº 28/06, que alterou a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 
37.  
No mérito, o incentivo à leitura é medida de inegável importância, que certamente 
trará maior qualidade ao ensino municipal.  
O objetivo do projeto é melhorar a qualidade da educação municipal, razão pela 
qual a proposta encontra amparo na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação.  
Com efeito, a Constituição Federal reza, em seu art. 206, VII, que a garantia do 
padrão de qualidade da educação é um dos princípios que devem nortear o ensino 
no País.  



Ademais, a própria Constituição da República, em seu art. 211 e §§ 4º e 5º, prevê 
que a educação não se restringe ao ensino regular, autorizando complementar sua 
forma de atuação.  
O projeto também está em consonância com o art. 4º da Lei Federal nº 9.394/96 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação) que, em seu inciso IX, preconiza que “o 
dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia 
de padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem”.  
Vale dizer, outrossim, que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu art. 32, 
I, considera o pleno domínio da leitura meio essencial para o desenvolvimento da 
capacidade de aprender.  
Em atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica, é necessária a convocação 
de pelo menos 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação desse projeto.  
Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa,  em 
12/12/2012.  
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